
 
 
 
 
 

 

 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 
PROJETO DE EMENDA 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 49/2025 
 

 

Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 49/2025 (Processo nº 4162/2025), de autoria do 

Vereador Carlos Roberto Romanha, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

Art. 1º (...) 

 

Parágrafo único. O programa será executado em cooperação com o Governo do Estado 

do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Administração Penitenciária, ou órgão 

equivalente, mediante convênio ou instrumento similar, respeitada a legislação penal 

e de execução penal vigente. 

 

Art. 2º O artigo 4º do mesmo Projeto de Lei passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

Art. 4º (...) 

Parágrafo único. Poderão participar do programa os detentos que atendam aos 

seguintes critérios: 

I – Estejam cumprindo pena em regime semiaberto; 

II – Tenham autorização expressa do juiz da Vara de Execução Penal competente; 

III – Manifestem adesão voluntária e por escrito ao programa; 

IV – Sejam considerados aptos pelas autoridades penitenciárias e pelo setor 

responsável no município. 

 

Art. 3º As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

____________________________ 

VEREADOR SARGENTO ROMANHA 
PL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Busca-se com o Projeto de Emenda apresentado a adequação da matéria principal (PLO nº 

49/2025) tornar a redação mais claras, evitando-se possíveis questionamentos. 

 

A presente Emenda tem como objetivo complementar o Projeto de Lei "Revitaliza Linhares", 

garantindo maior segurança jurídica e administrativa à sua execução. A inclusão do parágrafo 

único ao artigo 1º visa formalizar a necessária cooperação entre o Município de Linhares e o 

Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Administração Penitenciária 

ou órgão equivalente, observando os princípios da legalidade e da execução penal vigente. 

 

A alteração do artigo 4º, por sua vez, visa estabelecer critérios objetivos e transparentes para 

a seleção dos detentos participantes, resguardando o interesse público, a segurança e a efetiva 

reintegração social dos apenados. A adesão voluntária, a autorização judicial e a aptidão 

comprovada são requisitos essenciais para assegurar a boa execução e os propósitos 

pedagógicos e sociais do programa. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, em 23 de maio de 2025.  
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VEREADOR SARGENTO ROMANHA 
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